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RESUMO 

 
 

A transparência na gestão pública municipal é um importante mecanismo de acesso 
a fim de gerar informações das políticas públicas, o que possibilita a população um 
melhor acompanhamento e fiscalização. A LRF, grande marco das finanças públicas 
baseia-se em quatro pilares para que todos os seus objetivos e o melhor 
desenvolvimento dos serviços públicos sejam realizados, sendo eles: o 
planejamento, o controle, a transparência e a fiscalização. Diante disso, esta 
pesquisa tem como problema identificar qual a importância da transparência na 
gestão pública para a sociedade? A população tem acompanhado, através das 
informações disponibilizadas pelo governo, como os recursos públicos estão sendo 
aplicados?  Objetivando analisar o comprometimento, interesse e fiscalização da 
população para fornecimento dos serviços públicos no município de São Tiago/MG. 
A metodologia aplicada foi uma pesquisa exploratória utilizando de fundamentação 
teórica para conceituação de diversos tópicos importantes a Administração pública e 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, e quantitativa por analisar e interpretar dados 
obtidos mediante pesquisas realizadas no município. Analisando os resultados, 
verifica-se que a Administração Pública municipal está se adequando a todas as 
exigências da LRF, porém a população não está utilizando esse relevante 
mecanismo, de transparência da gestão pública municipal, a seu favor. 

 
Palavras-chave: Lei de Responsabilidade Fiscal. População. Transparência. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho vem ressaltar a importância da Lei Complementar nº 

101 de 04 de maio de 2000, mais conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, na gestão pública do município de São Tiago. A Lei de Responsabilidade 

Fiscal é um instrumento que visa ao planejamento, controle e à transparência das 

contas públicas, mediante obrigatoriedade imposta a seus administradores para 

divulgação e publicação de seus demonstrativos e relatórios.  

De acordo com o art. 5º da CF de 1988, é assegurado a todos os cidadãos o 

direito às informações públicas, evidenciando a importância do controle, da 

transparência e da fiscalização, sendo essa relevância um dos principais pontos 

abordados neste estudo, através da utilização de instrumentos de gestão fiscal 

colocados à disposição da população conforme explícito no art. 48 da LRF: 

 

São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; 
e as versões simplificadas desses documentos. 

 

Diante da necessidade de controlar todos os gastos públicos, a adoção de 

uma cultura transparente e a participação ativa da população, na administração 

pública, se torna cada vez mais importante. Portanto este trabalho tem como 

problema de pesquisa a seguinte questão: Qual a importância da transparência na 

gestão pública para a sociedade? A população tem acompanhado, através das 

informações disponibilizadas pelo governo, como os recursos públicos estão sendo 

aplicados? 

A relevância deste trabalho tem como intuito verificar se o gestor público 

municipal disponibiliza as informações, e uma vez disponibilizadas, se gera ganhos 

para a comunidade de maneira geral, como o aumento da capacidade da população 

em fiscalizar o gasto público e participar do processo de tomada de decisão, visando 

ao desempenho e maior eficiência dos serviços públicos. 

O presente trabalho tem como objetivo geral analisar a importância da Lei de 

Responsabilidade Fiscal no processo de transparência da gestão dos recursos 
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públicos, bem como o interesse e o entendimento, por parte dos cidadãos, dos 

instrumentos de controle e fiscalização colocados à disposição da população. Esse 

“corpus” terá ainda os seguintes objetivos específicos: desenvolver estudos 

bibliográficos, relacionados com a Contabilidade Pública e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal; identificar os direitos garantidos ao cidadão, demonstrando 

seu poder de intervenção e fiscalização na gestão dos recursos públicos; enfatizar a 

importância da Lei de Responsabilidade Fiscal e os mecanismos de Controle Social 

e desenvolver um estudo de caso no município de São Tiago, com a finalidade de 

verificar o nível de interesse e entendimento da população em relação aos relatórios 

de gestão publicados pela prefeitura do município. 

A metodologia utilizada foi uma pesquisa exploratória, utilizando-se de 

fundamentação teórica para conceituação de Administração pública, seus princípios 

e a Lei de Responsabilidade Fiscal e quantitativa, por analisar e interpretar dados 

obtidos, mediante pesquisas realizadas no município de São Tiago. 

O trabalho será apresentado em três capítulos. O primeiro capítulo abordará 

os conceitos e os princípios constitucionais da Administração Pública, bem como 

seus instrumentos de planejamento e o conceito de receita e despesa pública. O 

segundo capítulo será voltado à Lei de Responsabilidade Fiscal sendo abordado seu 

surgimento, conceito, abrangência e importância, evidenciando o Capítulo IX da 

referida lei, o qual trata da transparência, controle e fiscalização. E no último 

capítulo, será desenvolvido um estudo de caso acerca da importância da 

transparência na gestão pública do município de São Tiago retratando o interesse da 

população e a utilização de seus direitos. 
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1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Este capítulo versará sobre o tema “Administração Pública”, através de sua 

conceituação e de seus princípios constitucionais, bem como a apresentação de 

seus instrumentos de planejamento e o conceito de despesa e receita, ressaltando 

também a importância da transparência. 

 

1.1 Contextualizando Administração Pública 

 

A administração constitui um processo de planejamento e controle para as 

organizações, objetivando interpretar e alcançar seus objetivos da melhor forma 

possível. 

Nesse sentido, a administração pública é conceituada, como o conjunto de 

órgãos incumbidos de realizar as atividades administrativas e de suas funções 

necessárias ao desempenho de tais atividades, visando à satisfação dos interesses 

da coletividade através de todo aparelhamento do Estado. (ARAÚJO; ARRUDA, 

2009, p. 06). 

Conforme estabelece o Decreto-Lei nº 200 de 25 de fevereiro de 1967, 

alterado pelo Decreto-Lei nº 900 de 29 de setembro de 1969, a administração 

Pública divide-se em: Administração Direta e Administração Indireta: 

A administração direta compreende a estrutura administrativa em seus três 

poderes (legislativo, judiciário e executivo), sendo exercida, de forma centralizada; 

além disso, encontra-se integrada e ligada à estrutura organizacional, diretamente 

sob o comando do Chefe do executivo dotado de personalidade jurídica própria. 

(KOHAMA, 2009, p. 14). 

Ainda, segundo Kohama (2009, p. 14), a administração indireta é aquela 

atividade administrativa, caracterizada por serviço Público deslocado do Estado, 

sendo exercido de forma descentralizada por pessoas jurídicas, visando ao interesse 

comum. No quadro 01 será apresentado a demonstração da composição dos níveis 

da Administração Pública: 

 

 

 



15 
 

 

QUADRO 1: Demonstração da composição dos Níveis 

Composição dos níveis de Administração Pública 
DIRETA INDIRETA 

 Poder Legislativo 
1. Assembléia Legislativa 
2. Tribunal de Contas 

 
 Poder Executivo 
1. Governo do Estado 
2. Secretarias do Estado 

 
 Poder Judiciário 
1. Tribunal de Justiça 

 
 Ministério Público 

 
 Defensoria Pública 

 Autarquias 
 Fundações 
 Empresas Públicas* 
 Sociedade de Economia Mista* 

 
 Incluindo as estatais dependentes 

Fonte: Kohama (2009, p. 9). 

 

 

De acordo com o Quadro 1, a administração pública direta e indireta é 

composta por vários níveis, tendo como principal objetivo melhor efetivação dos 

serviços prestados a sociedade, sendo eles: 

O poder legislativo corresponde a um dos níveis da administração direta, 

sendo uma instituição estadual responsável pela negociação política e aprovação de 

leis que regem os serviços públicos, composto pela assembléia legislativa e pelos 

tribunais de contas. (AVRITZER; ANASTASIA, 2006, p. 35). 

O poder executivo, sendo uma instituição estatal dotada de capacidade 

operacional para implementação de programas e ações que visam ao interesse e 

bem estar da sociedade, composto pelo governo e secretarias do Estado. (AVELAR; 

CINTRA, 2006, p. 18). 

E por fim o poder Judiciário, sendo uma instituição estatal responsável pelas 

atividades jurisdicionais, agindo somente para a concretização de direitos, composto 

pelo tribunal da justiça, defensoria e ministério público. (COSTIN, 2011, p. 18). 

As autarquias correspondem a um dos níveis da administração indireta 

sendo pessoas jurídicas de direito público, criadas por lei para autoadministrar e 

desempenhar as atividades de serviço público descentralizado, mediante controle 

exercido pela lei. (OLIVEIRA, 2011, p. 12). 

As fundações sendo todas as pessoas jurídicas de direito público, instituídas 

para executar serviços sociais, obras e atividades atípicas da Administração. 
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(SOUZA, 2010, p. 26). 

As empresas Públicas constituídas de entidades dotadas de personalidade 

jurídica de direito privado, autorizadas por lei, para exploração de atividades 

econômicas e industriais, exercida por força de conveniência administrativa. 

(KOHAMA, 2009, p. 19). 

  E as sociedade de Economia Mista sendo entidades de personalidade 

jurídica de direito privado, autorizadas por lei específica, que eventualmente prestam 

serviços e exploram atividades econômicas sob forma anônima. (PALUDO, 2013, p. 

46). 

Concluindo, pode-se afirmar que a administração pública possibilita o 

cumprimento das ações do Estado, sendo baseada numa estrutura hierarquizada de 

poder delineado para a execução dos serviços de sua competência com o objetivo 

de obter resultados para a sociedade. 

  

1.2 Princípios da Administração Pública 

 

A administração pública buscando desenvolver suas atividades 

administrativas e alcançar seus objetivos é ordenada por princípios. 

Os princípios constitucionais são normas jurídicas de observância 

obrigatória, prioritária e universal, que expressam valores transcendentais que 

predefinem, orientam e vinculam a formação, a aplicação e a interpretação de 

demais normas de ordenamento jurídico. (PAZZAGLINI FILHO, 2003, p. 10). 

Completando, Martins (2004, p. 92-93) afirma que: 

       

O princípio é o primeiro passo na consecução de uma regulação, 
passo ao qual devem seguir-se outros, O princípio alberga uma 
diretriz ou norte magnético, muito mais abrangente que uma simples 
regra; além de estabelecer certas limitações, fornece diretrizes que 
embasam uma ciência e visam a sua correta compreensão e 
interpretação. Violar um princípio é muito mais grave do que violar 
uma regra. A não observância de um princípio implica ofensa não 
apenas a específico, mandamento obrigatório, mas a todo o sistema 
de comandados. 

 

De acordo com o art. 37, da Constituição Federal de 1988, a Administração 

Pública direta e indireta, em quaisquer de seus níveis, deve obediência aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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Ainda de acordo com Pazzaglini Filho (2003, p. 21), tais princípios são 

considerados fundamentais, porém não são os únicos apontados a doutrinas 

administrativas, cabendo aos agentes públicos a consagração de demais princípios 

constitucionais, relativos à sua atuação. 

Fundamentado pelo art. 5, inciso II da Constituição Federal de 1988, o 

princípio da legalidade vem enfatizar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”, ou seja, só se é permitido fazer tudo 

aquilo que não é proibido pela Lei. 

Nunes e Araújo (1998, p. 228) ainda destacam que: 

      

[...] A função dos atos da administração é a realização das 
disposições legais, não lhe sendo possível, portanto, a inovação do 
ordenamento jurídico, mas tão-só a concretização de presságios 
genéricos e abstratos anteriormente firmados pelo exercente da 
função legislativa. 

 

Sua observância é dever do agente público e prévia condição para ele atuar 

licitamente, ou seja, é permitido ao agente público somente condutas que forem 

autorizadas pela lei. (PAZZAGLINI FILHO, 2003, p. 24). 

O princípio da impessoalidade tem como pauta a exigência da conduta 

objetiva, imparcial e neutra do agente público para desempenho das atividades 

administrativas, e como propósito o atendimento do interesse público e das 

necessidades sociais de forma ampla. (PALUDO, 2010, p. 27). 

Nessa linha, Pazzaglini Filho (2003, p. 26 apud Freitas, 1999, p. 64) afirma que: 

 

No tocante ao princípio da impessoalidade, derivado do princípio 
geral da igualdade, mister traduzi-lo como vedação constitucional de 
qualquer discriminação ilícita e atentatória à dignidade da pessoa 
humana. Ainda segundo este princípio, a Administração pública 
precisa dispensar um objetivo tratamento isonômico a todos os 
administrados, sem discriminá-los com privilégios espúrios, 
tampouco malferindo os persecutoriamente, uma vez que iguais 
perante o sistema. “Quer se, através da implementação do referido 
princípio, a instauração, acima de sinuosos personalismos do 
soberano governo dos princípios, em lugar de idiossincráticos 
projetos de cunho personalista e antagônicos a consecução do bem 
de todos. 

 

Pelo princípio da moralidade, é atribuída ao administrador e ao agente 

público, a obrigação de atuar com moral, boa fé e ética no desempenho de suas 
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funções administrativas em que é competido, obrigando-os a não somente observar 

a Lei que condiciona a sua atuação, “mas também regras éticas extraídas dos 

padrões de comportamento designados como moralidade administrativa”.  (Inciso 4º 

art. 37 da Constituição Federal de 1988). 

Corroborando com o tema, Meirelles (2000, p. 84) conclui: 

 

É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente a sua 
legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima. 

 

Com isso, é visualizada a importância desse princípio na Administração, que 

favorece a realização de uma boa administração pública, disseminação de atos 

adequando-os ao que estabelece a Lei. (GARCIA; ARAÚJO, 2012, s. p.). 

O princípio da publicidade consiste no acesso difuso do público às 

informações relativas às informações Estatais, seja por divulgação, seja por 

fornecimento de dados, quando requeridos nos órgãos ou em entidades públicas, 

sob pena de responsabilidade. (PAZZAGLINI FILHO, 2003, p. 31). 

Nesta linha, a publicidade é considerada como instrumento de controle por 

conferir mais credibilidade ao gestor público, e propiciar segundo Meirelles (2009, p. 

89) “o conhecimento de conduta interna a seus agentes e manutenção de uma 

cultura transparente”, o que permite aos seus usuários o conhecimento de seus 

procedimentos administrativos. 

Enfim, vale ressaltar que o princípio da publicidade se torna requisito de 

eficácia e moralidade, por se assegurar o cumprimento de observância e controle de 

todos os atos administrativos emanados à divulgação e entendimento de seus 

usuários (SOUZA 2010, p. 11). 

Já o princípio da eficiência tem por finalidade zelar pela boa administração 

pública, “não se contentando apenas com a legalidade, e sim exigir resultados 

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento às necessidades da 

comunidade e de seus membros”. (MEIRELLES, 2000, p. 90). Cabe ao agente 

público aplicar sempre as soluções positivas, satisfatórias e adequadas para os 

desempenhos de suas atividades, a fim de alcançar benefícios ao bem comum da 

sociedade. 

A respeito do tema Pazzaglini Filho (2003, p. 35) apud (Moraes, 2001, p. 
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306) salienta: 

 

O princípio da eficiência é aquele que impõe a Administração pública 
direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por 
meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, 
transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em 
busca da qualidade, primando pela adoção de critérios legais e 
morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos 
públicos de maneira a evitar-se desperdícios e garantir maior 
rentabilidade social. Note-se que não se trata de consagração da 
tecnocracia, muito pelo contrário, o princípio da eficiência dirige-se 
para a razão e fim maior do Estado, a prestação de serviços 
essenciais a população [...] 

 

Entretanto, todos os pressupostos princípios constitucionais da 

administração pública consistem em auxiliar os administradores no exercício de uma 

boa gestão, tornando-se clara a necessidade e importância da efetivação dos 

mesmos, para que haja uma boa administração e satisfação do bem comum. 

 

1.3 Instrumentos de planejamento 

 

O setor público para desempenho de suas funções é instituído por um sistema 

orçamentário constituído de pessoas, informações e procedimentos indispensáveis 

para o desenvolvimento de seus serviços, a fim de alcançar os objetivos e os 

interesses da sociedade como um todo.  (ARAUJO; ARRUDA, 2009, p. 56). 

Completando, a Constituição Federal de 1988 em seu art. 165, estabelece que, 

o Sistema orçamentário público é estabelecido por três instrumentos de planejamento, 

“trazendo enfoque à gestão pública e aperfeiçoando o processo de execução e 

elaboração do Orçamento público” (VAINER et al, 2001, p. 13), sendo eles: 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
 

Entretanto, pode-se pontuar que esses instrumentos são utilizados pela 

administração pública, almejando aumentar o bem-estar da coletividade e solucionar 

problemas que vem a afetar seu desenvolvimento, mediante realização de suas 

atividades. 
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1.3.1 Plano Plurianual (PPA) 

 

O plano plurianual – PPA “é um plano de médio prazo, através do qual 

procura-se ordenar as ações do governo que levem ao atingimento dos objetivos e 

metas fixados para um período de quatro anos [...]” (KOHAMA, 2009, p. 35). 

Nesse sentido, o art. 165, §1º, da Constituição Federal de 1998 estabelece que: 

 

A lei que instituir o plano plurianual, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas correntes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 

 

Completando, Kohama (2009, p. 36) pontua que nenhum investimento, cuja 

execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia 

inclusão no plano plurianual ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 

de responsabilidade. 

Segundo Araújo e Arruda (2009, p. 67), o projeto de elaboração do plano 

plurianual, executado pelo poder Executivo no primeiro ano de seu governo, deverá 

ser encaminhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício 

financeiro (31 de agosto), devendo ser posteriormente devolvido para a sanção até o 

encerramento da sessão legislativa (22 de dezembro). 

Portanto, o PPA é conhecido como o planejamento estratégico de médio 

prazo da Administração Pública, através da ordenação de ações e consecução de 

objetivos e metas a serem desenvolvidos, para que situações esperadas possam ser 

atingidas. 

 

1.3.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

 

A LDO consiste em nortear a elaboração dos orçamentos anuais, 

compreendidos aqui o orçamento fiscal, o orçamento de investimento das empresas 

e o orçamento de seguridade social, adequando-os às diretrizes, metas e objetivos 

da administração pública, estabelecidos no plano plurianual. (ARAÚJO; ARRUDA, 

2009, p. 67). 

De acordo com o art. 165, §2º, da Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes 

orçamentárias compreende: 
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As metas e prioridades da administração federal, incluindo despesas 
de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. 
 

Completando, Kohama (2009, p. 36) afirma que integrará o projeto da LDO o 

Anexo de Metas Fiscais, em que são estabelecidas metas anuais, em valores 

correntes e constantes, relativos a receitas e despesas, resultado nominal e 

prioritário e montante da divida pública, para o exercício atual e para dois seguintes, 

e de acordo com o art. 4, §1º da Lei de Responsabilidade Fiscal(LRF) conterá ainda: 

 

- avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
- demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e objetivos da 
política econômica nacional; 
- evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com 
alienação de ativos; [...] 

 

Ainda, segundo Kohama (2009, p. 36), a data para envio do projeto de Lei 

de diretrizes orçamentárias é até o dia 15 de abril, sendo que os Estados deverão 

seguir os prazos de suas Constituições e os Municípios, das suas Leis orgânicas, se 

houver. 

Em linhas gerais, a LDO apresentará os objetivos das “políticas monetárias, 

creditícia e cambial, bem como parâmetros e projeções para seus principais 

agregados e variáveis, além das metas para o exercício subseqüente”.  (ARAUJO; 

ARRUDA, 2009, p. 69). 

  

1.3.3 Lei Orçamentária Anual (LOA) 

 

A lei orçamentária anual – LOA objetiva a realização das ações planejadas, 

estando compatível com o Plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO) e com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), sendo 

responsável por programar as tarefas a serem executadas no exercício, visando 

alcançar os objetivos determinados. (ARAÚJO; ARRUDA, 2009, p. 69). 

Completando, Fontana (2001, p. 67) pontua que a LOA é um instrumento de 
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planejamento orçamentário que possibilita ao administrador público a identificação 

de suas necessidades sociais, constituindo seus compromissos de ação.  

De acordo com o art. 165, § 5º da Constituição Federal de 1988, a LOA é 

formada pela consolidação de três orçamentos, e compreende: 

 

I- O orçamento fiscal referente aos poderes da União, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 
II- O orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 
III-  O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos vinculados, da administração direta ou indireta, 
bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder 
público. 

 

Assemelhando-se ao plano plurianual, a lei do orçamento, também sob 

forma de projeto, deverá ser encaminhada até quatro meses antes do encerramento 

do exercício financeiro e desenvolvida para sanção até o final da sessão legislativa, 

22 de dezembro. (KOHAMA, 2009, p. 39). 

Então, conclui-se que a Lei Orçamentária anual, ou Lei dos Orçamentos 

como assim também denominada, “é o instrumento utilizado para a conseqüente 

materialização do conjunto de ações e objetivos que foram planejados visando ao 

melhor atendimento e ao bem-estar da sociedade”. (KOHAMA, 2009, p. 40). 

 

1.4 Contabilidade Pública 

  

A contabilidade pública é o principal instrumento capaz de fornecer 

informações que auxiliem na tomada de decisões, controlando consequentemente 

os fatos e atos da administração pública (HADDAD; MOTA, 2010, p. 60). 

Segundo Araújo e Arruda (2009, p.18) a contabilidade pública é conceituada 

uma das várias ramificações da Ciência contábil, voltada ao registro, controle e a 

avaliação do patrimônio publico e suas variações decorrentes da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e de entidades públicas.  

Emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade, a resolução NBC T 16.1 

estabelece que o objeto da contabilidade pública, em seu sentido amplo, é o 

patrimônio constituído por bens, direitos e obrigações, e o orçamento público 

“estabelecendo de forma discriminada todas as fontes e aplicações de dinheiro”. 
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(HADDAD; MOTA, 2010, p. 16). 

Ainda de acordo com a NBC T 16.1, a contabilidade pública tem como 

objetivo: 

 

Fornecer aos usuários informações sobre os resultados alcançados e 
os aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e física 
do patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, em 
apoio ao processo de tomada de decisão; a adequada prestação de 
contas; e o necessário suporte para a instrumentalização do controle 
social. 

 

Segundo Kohama (2009, p. 10 apud Meirelles, 1984, p. 65), há uma grande 

distinção existente entre a Contabilidade Pública e Particular: “Na administração 

particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração pública só é 

permitido fazer o que a lei autoriza”. 

Ao contrário da Contabilidade particular, na contabilidade pública, os atos e 

fatos são registrados em consonância com sua natureza financeira, através da 

segregação de contas, de modo que cada débito corresponda a um crédito de 

mesma conta. (HADDAD; MOTA, 2010, p. 78-79). Diante disso, as contas são 

segregadas em quatro tipos de grupos ou sistemas como assim também 

denominados, conforme explícito no quadro abaixo: 

 

 

Quadro 2: Demonstração dos Sistemas da Administração Pública 

Sistemas da Administração Pública 
Patrimonial Registro de bens patrimoniais e suas alterações.
Orçamentário Registro da execução das receitas e despesas do orçamento. 
Financeiro Registro de todas as movimentações que envolve o ativo e o passivo.
Compensação Registra e controla fatores que provocam variações no patrimônio do 

Estado. 
Fonte: Kohama (2009 p. 26-27) e Araújo e Arruda (2009 p. 44-45). 

 

 

De acordo com o Quadro 02, o Sistema patrimonial é responsável por 

registrar todos os bens patrimoniais de caráter permanente, além de todas as 

alterações e variações destes bens. O Sistema financeiro responsabiliza pelo 

registro e demonstração de todos os pagamentos, recebimentos, ingressos e 

dispêndios extra-orçamentários, que envolve o ativo e o passivo. (KOHAMA, 2009, 

p. 26-27). Já segundo Araújo e Arruda (2009, p. 44-45) os sistemas Orçamentários e 
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de compensação são, responsáveis respectivamente por, registrar toda a execução 

das receitas e despesas do orçamento, bem como todas as suas alterações e pelo 

registro e controle dos fatores que provocam variações no patrimônio do Estado.  

Portanto, torna-se notatório a importância da contabilidade pública para o 

processo decisório, uma vez que possibilita a execução, o registro, o 

acompanhamento e controle das finanças públicas através da administração de seus 

bens. 

 

1.4.1 Orçamento Público 

 

O orçamento é uma peça autorizativa com a qual se autoriza o recebimento 

dos recursos financeiros e a realização dos gastos, contendo a discriminação da 

receita e da despesa. (HADDAD; MOTA, 2010, p. 17). 

 

1.4.2 Receitas Públicas 

 

Segundo Araújo e Arruda (2009, p. 82), a receita pública engloba todo e 

qualquer recolhimento de recursos feitos aos cofres públicos, realizado, sob forma 

de numerário ou de bens representativos de valores, o qual o governo tem o direito 

de arrecadar em virtude de legislações a favor do Estado.  

De acordo com a Lei n 4.320/1964 art. 11, a receita pública é classificada da 

seguinte forma: Receita orçamentária e extra-orçamentária. 

As receitas orçamentárias são disponibilidades de recursos financeiros que 

ingressam durante o exercício orçamentário, constituindo elemento novo para o 

patrimônio público (TESOURO NACIONAL, 2012, p. 10), subdividindo-se de acordo 

com o art. 11 § 1º e § 2º, da Lei n 4320/1964 em receitas correntes e de capital. 

 

São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos 
financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em 
espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas 
de direito público ou privado, destinados a atender despesas 
classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit do 
Orçamento Corrente.  

 

São Receitas Correntes as provenientes de recursos financeiros 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando 
destinadas a atender despesas classificáveis em despesas correntes. 
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Completando, a Lei nº 4.320/1964, em seu art. 11, § 4º, estabelece que as 

receitas obedecerão à seguinte classificação demonstrada no quadro 3: 

 

 

QUADRO 3: Classificação das receitas 

RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL 
1. Receita Tributária 
2. Receita de Contribuições 
3. Receita Patrimonial 
4. Receita Agropecuária 
5. Receita Industrial 
6. Receita de Serviços 
7. Transferências Correntes 
8. Outras Receitas Correntes 

 
1. Operações de Crédito 
2. Alienação de Bens 
3. Amortização de Empréstimos 
4. Transferências de Capital 
5. Outras Receitas de Capital 

Fonte: Tesouro Nacional (2012, p. 29). 

 

 

Diferenciando das receitas orçamentárias e de suas classificações de acordo 

com o quadro 03, as receitas extra-orçamentárias são aquelas que não dependem de 

autorização legislativa e não estão integradas no orçamento, ou seja, não são 

orçadas, mas existentes no plano de contas das entidades. (KOHAMA, 2009, p. 69). 

Ainda de acordo com o Tesouro Nacional (2012, p. 42), a realização das 

receitas se dá, mediante ocorrência dos fenômenos econômicos e em consideração 

ao orçamento existente, percorrendo os seguintes estágios: lançamento, arrecadação 

e recolhimento, conforme demonstrado pelos art. 53, 35 e 56 da Lei 4.320/1964: 

 

Lançamento: “Procedimento administrativo que verifica a ocorrência 
do fato gerador da obrigação correspondente, determina a matéria 
tributável, calcula o montante do tributo devido, identifica o passivo e, 
sendo o caso, propõe a aplicação da penalidade cabível”. (LEI 
4.320/64, ART. 53). 

 

Arrecadação: “Procedimento administrativo que verifica a entrega de 
recursos devidos ao tesouro pelos contribuintes ou devedores, por 
meio dos agentes arrecadadores ou instituições financeiras, com 
adoção de regime de caixa para os ingressos financeiros”. (LEI 
4.320/64, ART. 35). 

 

Recolhimento: “Procedimento administrativo que verifica a 
transferência de valores arrecadados ao Tesouro, mediante estrita 
observância ao principio de tesouraria, vedando qualquer 
fragmentação”. (LEI 4.320/64, ART. 56). 
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Neste sentido, a ordem das etapas das receitas pode ser visualizada da 

seguinte forma: 

 

 

FIGURA 1: Etapas das receitas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

Fonte: Tesouro Nacional (2012, p. 43). 

 

 

Desta forma, a ordem sistemática das receitas inicia-se com a previsão e 

termina com seu recolhimento, devendo todos os processos serem exercidos de 

acordo com todas as legislações a ela pertinente, uma vez que pode ser 

considerada peça essencial para a realização dos serviços públicos. 

 

1.4.3 Despesas Públicas 

 

Em um amplo sentido, conceitua-se despesa como todos os gastos 

realizados para o desenvolvimento de atividades.  

Segundo Araújo e Arruda (2009, p. 100), a despesa pública é conceituada 

como: 

 

PREVISAO LANÇAMENTO ARRECADAÇÃO RECOLHIMENTO 

METODOLOGIA CAIXA BANCOS UNIDADE DE CAIXA

CLASSIFICAÇÃO POR 
NATUREZA DA RECEITA 

DESTINAÇÃO 
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O gasto ou o compromisso de gasto dos recursos governamentais, 
devidamente autorizados pelo poder competente, com o objetivo de 
atender as necessidades de interesse coletivo previstos na Lei do 
orçamento, elaborada em conformidade com o plano plurianual de 
investimentos, com a Lei de diretrizes orçamentárias e com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 

Completando este conceito, o Tesouro Nacional (2013, p. 43) denomina 

despesa pública como o “conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos 

para funcionamento e manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade”. 

De acordo com Kohama (2009, p. 86), a despesa pública é classificada em 

dois grandes grupos: despesa orçamentária e despesa extra-orçamentária. 

As despesas extra-orçamentárias constituem de pagamentos não 

dependentes de autorização legislativa, ou seja, aqueles que não estão integrados e 

vinculados ao orçamento, correspondendo a restituições e ou valores arrecadados 

sob título de receita orçamentária. (ANGÉLICO, 2009, p. 64). 

Já as despesas orçamentárias, ao contrário das extra-orçamentárias, são 

aquelas cuja realização depende de autorização legislativa, não podendo ser 

executada sem crédito orçamentário correspondente, ou seja, são despesas 

discriminadas e fixadas no orçamento (KOHAMA, 2009, p. 89), se dividindo de 

acordo com a portaria Interministerial nº163/2001 em: Despesa Corrente e Despesa 

de Capital. 

As despesas correntes são as de natureza operacional realizadas para a 

manutenção dos equipamentos e para funcionamentos dos órgãos públicos, e 

despesas de capital são aqueles gastos realizados pela administração pública com a 

finalidade de criar novos bens de capital, ou mesmo adquirir bens em uso (ARAÚJO; 

ARRUDA, 2009, p. 101), se subdividindo de acordo com o seguinte quadro: 

 

 

QUADRO 4: Classificação das despesas 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL 
1. Pessoal e encargos sociais 
2. Juros e encargos da dívida 
3. Outras despesas correntes 

1. Investimentos 
2. Inversões Financeiras 
3. Amortização da Dívida 

Fonte: Tesouro Nacional (2013, p. 53). 

 

 

Ainda, segundo o Tesouro Nacional (2013, p. 53), estas classificações são 
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consideradas agregadores de despesas com mesmas características discriminadas 

a partir de tais discriminações: 

 

Pessoal e Encargos sociais: Despesas orçamentárias com pessoal 
ativo e inativo englobando quaisquer espécies remuneratórias.  
Juros e encargos da dívida: Despesas orçamentárias com 
pagamento de juros, comissões, encargos de operações de crédito, 
bem como da divida pública mobiliária.  
Outras despesas correntes: Despesas orçamentárias, que não 
classificavam nas demais classificações do grupo de despesa 
corrente. 
Investimentos: Despesas orçamentárias com aquisição de bens 
imóveis e ou bens de capital. 
Inversões Financeiras: Despesas orçamentárias com aquisição de 
bens imóveis ou bens de capital já em utilização. 
Amortização da divida: Despesas orçamentárias com pagamento e 
refinanciamento do principal e da utilização monetária ou cambial da 
dívida pública interna e externa contratual ou mobiliária. 

 

Segundo Haddad e Mota (2010, p. 49), a execução da Despesa 

orçamentária é dividida em cinco etapas: programação, licitação, empenho, 

liquidação e pagamento. 

Constituindo a 1ª fase, a programação destina-se ao planejamento para 

execução e concretização das ações através da utilização dos créditos 

orçamentários. (HADDAD; MOTA, 2010, p. 49). 

A licitação, “embora não aplicável a todas as despesas, representa o 

procedimento administrativo destinado a escolher fornecedores habilitados e 

qualificados, que apresentar proposta mais vantajosa à Administração”. (ARAÚJO; 

ARRUDA, 2009, p. 104). 

O empenho “é o ato emanado de autoridade competente que cria para o 

Estado a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de dotação. 

Consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim específico”. (ART. 58 DA 

LEI 4.320/64). 

A liquidação “consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 

por base os títulos e documentos comprobatórios dos respectivos créditos”. (ART. 63 

DA LEI 4.320/64). 

O pagamento “consiste como sendo o despacho exarado por autoridade 

competente, determinando que a despesa liquidada seja paga”. (ART. 64 DA LEI 

4320/64). 
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Nesta linha, se torna relevante a importância da Nota de Empenho utilizada, 

como instrumento para a Administração Pública, por formalizar o comprometimento 

com o fornecedor, mediante obrigações assumidas entre as partes e a vinculação de 

dotações orçamentárias para suprir tais obrigações. (ARAÚJO; ARRUDA, 2009, p. 

107). 

Contudo, conclui-se que a despesa executa uma função indispensável para 

o desenvolvimento de todas as atividades uma vez que retrata a utilização dos 

recursos orçamentários em favor do desenvolvimento da sociedade. 

 

1.4.4 Transparência 

  

Considerada como conquista indispensável, no processo de democratização 

do País, a Constituição Federal de 1988 reconhece e garante o direito de acesso às 

informações públicas, como direito fundamental assegurado a todos os indivíduos, 

através de seu art. 5º: 

 

XXXIII- Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular ou de interesse coletivo, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

 

Tais informações devem ser disponibilizadas de forma simples, clara e em 

meios de comunicação acessíveis à população, proporcionando um ambiente de 

análise e reflexão, vinculada à capacidade de os cidadãos participarem de forma 

efetiva dos processos de decisões políticas.  

Na gestão pública, a transparência constitui um requisito fundamental para a 

boa governança permitindo o monitoramento de políticas públicas, o designo de 

impedir ações impróprias e eventuais, através da utilização indevida de recursos, 

possibilitando a participação, intervenção e controle dos cidadãos nas decisões. 

(GUADAGNI, 2011, p. 4). 

Assim, no capítulo a seguir, será tratada a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

disponibilizarão seus relatórios, visando a melhorias de acesso do público às 

atividades financeiras do Estado, ressaltando, assim, a importância da adoção de 

uma cultura transparente. 
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2. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF 

 

 

Neste capítulo, será abordada a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

evidenciando seu surgimento com foco em seu capítulo IX: da transparência, 

controle e fiscalização. 

 

2.1 Surgimento e Conceito 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal surgiu visando à reforma do Estado, tendo 

como diretriz a substituição de uma administração pública burocrática pela gerencial, 

aumentando, conseqüentemente, sua eficiência na prestação de serviços públicos à 

sociedade, além de incentivar o crescimento e desenvolvimento econômico do país. 

(GESTÃO EM FOCO, 2014). 

Completando, Ferret et al (2012, p. 3) define a administração pública 

gerencial como “o foco no cidadão e a obtenção de resultados, com a predominância 

e descentralização de poder e tomada de decisão”. Essa tem como incentivo a 

criatividade e inovações dos políticos e de funcionários públicos. 

Nessa linha, Guimarães (2000, p. 127) apud Ferret et al (2012, p. 4) pontua 

que: 

  

No setor público, o desafio que se coloca para a nova administração 
pública é como transformar estruturas burocráticas, hierarquizadas e 
que tendem a um processo de insulamento em organizações 
flexíveis e empreendedoras. Esse processo de racionalização 
organizacional implica a adoção, pelas organizações públicas, de 
padrões de gestão desenvolvidos para o ambiente das empresas 
privadas, com as adequações necessárias à natureza do setor 
público. As tentativas de inovação a administração pública significam 
a busca da eficiência e da qualidade na prestação de serviços 
públicos. 

 

Nesse contexto, surge a Lei de Responsabilidade Fiscal no Brasil, que, com 

algumas alterações, vem, guarda similaridades com as leis de diversos países, tais 

como: Nova Zelândia, Argentina, Estados Unidos, Peru, México e Grã-Bretanha. 

(GESTÃO EM FOCO, 2014). 

A Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, mais conhecida como 

Lei de Responsabilidade Fiscal, consiste em um mecanismo legal com abrangência 
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a todos os entes federativos e seus análogos, que estabelece normas de finanças 

públicas, voltadas à responsabilidade, transparência, controle e continuidade da 

gestão fiscal, para gerenciamento dos recursos públicos. (CRUZ, 2009, p. 1). 

Completando, Fontana (2001, p. 26) define a LRF como “código de conduta 

para administradores públicos que passarão a obedecer às normas e limites para 

administrar as finanças públicas, prestando contas sobre todos os gastos públicos à 

sociedade, representando um importante instrumento de cidadania.” 

Segundo Prado (2010, p. 46) apud Ribeiro (2011, p. 19), a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) significou um marco histórico na contabilidade 

pública no que diz respeito ao planejamento, equilíbrio fiscal e transparência, além 

de melhoria nos processos contábeis. 

A referida Lei tem, como elemento distintivo, o estabelecimento de novo 

padrão fiscal no país, configurando um choque de moralidade na gestão pública, 

pois enseja a responsabilização pelos gastos e providências de natureza 

administrativa. (FIGUEIREDO et al, 2001, p. 17). 

Seus principais objetivos são equilíbrio fiscal e adoção de novas técnicas 

para melhoria da administração das contas públicas, mediante cumprimento de 

metas fixadas no orçamento, conforme explícitos no art. 1º, § 1 do LRF: 

 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 
de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 
das metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia da receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição de restos 
a pagar. 

 

A normatização pretendida na Lei de Responsabilidade Fiscal é decorrente 

de texto constitucional, que passou a contar como Lei complementar, uma vez que 

antes do surgimento da referida Lei, já estava estabelecido no art. 165 da 

Constituição Federal de 1988 em seu § 9º inciso II, normas de gestão financeira e 

patrimonial da Administração pública. 

Completando, Matias (2006, p. 267) afirma que todas as normas 

estabelecidas, nos dez capítulos integrantes da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

dispõem sobre finanças públicas voltadas à gestão fiscal estabelecendo: 
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Um elenco de normas que há muito vinha sendo demandado pela 
sociedade, visando aumentar a qualidade das ações de gestão fiscal 
dos recursos públicos confiados aos agentes da Administração 
pública de todas as esferas de governo e cobrir os abusos que 
provocam danos ou prejuízos ao patrimônio público. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal se apoia em quatro pilares básicos: 

Planejamento, controle, transparência e responsabilidade. 

Segundo Cruz (2009, p. 5), o planejamento tem como principal propósito 

para administração, “identificar objetivos e gerar processo capaz de garantir, no 

tempo adequado, a disponibilidade da estrutura e de recursos para execução de 

ações ou decisões, a fim de possibilitar um controle imediato”.  

É através do planejamento que ocorre a programação da execução 

orçamentária e comprimento de todos os objetivos, prevendo metas, limites, gastos, 

receitas e despesas. (CASTRO, 2001, p. 22). 

O controle de acordo com Khair (2001, p. 16) “é o aprimoramento pela maior 

transparência e pela qualidade das informações, que exige uma ação fiscalizadora 

mais efetiva e contínua de Tribunais de Contas”. 

Nesta linha, Castro (2001, p. 22) afirma que os sistemas de controle deverão 

ser capazes de “tornar efetivo e factível o comando legal, através da fiscalização da 

direção das atividades administrativas para que ocorram em conformidade com 

todas as normas”. 

A transparência é concretizada com divulgação ampla, por meios eletrônicos 

de fácil acesso das informações gerenciais através dos relatórios de gestão Fiscal: 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária, Relatório de Gestão Fiscal, Anexo 

de Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais, o que permite a verificação da 

utilização de recursos. (MOTTA et al, 2001, p. 22). 

Já a responsabilização, segundo Khair (2001 p. 16), deverá ocorrer sempre 

que houver o descumprimento das regras, com a suspensão das transferências 

voluntárias, das garantias e da permissão para contratação de operação de crédito. 

Para Fontana (2001, p. 38), a Lei de Responsabilidade Fiscal é um 

mecanismo para que se adote, de forma permanente, um planejamento transparente 

e plena responsabilidade de elaboração e divulgação de dados orçamentários, 

contábeis e fiscais ao contribuinte. 

Sempre que houver a não observância desses parâmetros, o administrador 

público responderá pelos seus atos estando exposto a medidas corretivas e a 
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sanções inseridas na própria Lei complementar disposto em seu art. 73. 

Portanto, a Lei de Responsabilidade Fiscal, é um mecanismo que estabelece 

normas de maior controle a gestão das contas públicas, mediante sua transparência 

e fiscalização. 

 

2.2 Capítulo IX – Da Transparência, Controle e Fiscalização 

 

O capítulo IX da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) fundamenta-se em 

estabelecer normas para a divulgação de seus demonstrativos e relatórios, o que 

possibilita ao cidadão conhecer e estar a par de tais informações, assegurando a 

aplicabilidade de uma política pública eficaz e transparente. 

 

2.2.1 Da Transparência na Gestão Fiscal 

 

De acordo com Fontana (2001, p. 179), “a transparência na gestão fiscal, 

constitui o principal instrumento para efetivo controle social sobre a Administração 

pública”. 

Já Cruz (2009, p. 182) afirma que a transparência na gestão fiscal, tem por 

finalidade, franquear ao público informações relativas às atividades financeiras do 

Estado, estabelecendo procedimentos necessários a sua divulgação. 

Neste sentido, o Art. 48 da LRF retrata a importância dos instrumentos que 

asseguram a fidedignidade e ampla divulgação das informações. 

 

São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
públicos: Os planos, orçamentos e lei de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
resumido de execução orçamentária e o Relatório de gestão Fiscal; e 
as versões simplificadas desses documentos. (ART. 48, LRF). 

 

Ainda de acordo com o art. 48, parágrafo único, a transparência é 

assegurada mediante incentivo à participação popular em realização de audiências 

públicas e durante os processos de elaboração e discussão de planos.  

Ao referir-se a meios eletrônicos de acesso público, a Lei enfatiza a 

necessidade de incorporar a divulgação das informações à maior tendência atual 

(Internet), refletida no maior acesso de pessoas às informações, popularizando o 
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desempenho da Administração Pública. (CRUZ, 2009, p. 183). 

Completando, Khair (2001, p. 13) afirma que “a participação da sociedade 

deve abranger todos os entes da Federação e em todas as esferas de governo, e a 

todos os poderes de Estado”, garantindo maior transparência da gestão 

governamental ao estabelecer metas, limites e condições à administração pública. 

A promoção de uma cultura transparente possibilita ao cidadão sua 

participação ativamente no processo democrático, ao acompanhar e avaliar a 

implementação de políticas públicas e ao fiscalizar a aplicação do dinheiro público. 

(CGU, 2013, s.p.). 

Ressaltando a importância de adoção de práticas e métodos transparentes 

por parte de seus países membros, o Fundo Monetário Internacional (FMI), através 

de seus códigos e padrões de transparência pontua que: 

 

A transparência fiscal representaria uma importante contribuição à 
causa da boa governança, pois promoveria um debate público mais 
bem informado sobre a concepção  e os resultados da política fiscal, 
ampliaria o controle os governos no tocante a execução desta 
política e, assim, aumentaria a credibilidade e a compreensão das 
políticas e opções macroeconômicas por parte do público. Num 
ambiente de globalização, a transparência fiscal reveste-se de 
considerável importância para alcançar a estabilidade 
macroeconômica e o crescimento de alta qualidade. (FONTANA, 
2001, p. 180). 

 

Portanto, segundo Cruz (2009, p. 183), torna-se nítido a finalidade da 

transparência da gestão fiscal, “há o intuito de prover o Estado com o arcabouço 

legal necessário à institucionalização, no país, de um sistema de informações em dia 

com os padrões e as demandas institucionais”, conforme explícito na Lei de 

Responsabilidade Fiscal em seu art. 49: 

 

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo poder Legislativo 
e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

 

Desta forma, torna-se visível a importância da Lei de Responsabilidade 

Fiscal para gestão pública, uma vez que é dotada de mecanismos essenciais, 

facilitando a vigilância das políticas públicas em todas as esferas de governo perante 

a sociedade. 



35 
 

 

2.2.2 Da Escrituração e Consolidação de Contas 

 

Esta seção tem como objetivo primordial prever as normas gerais para 

aplicação, em sua total plenitude, da escrituração e consolidação das contas públicas. 

De acordo com o art. 50 da LRF, além de obedecer as demais normas de 

contabilidade pública, a escrituração das contas observará as seguintes: 

 

I – A disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo 
que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória 
fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 
II – A despesa e a assunção do compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de 
caixa; 
III – As demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 
conjuntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou 
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa estatal independente; 
IV – As receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em 
demonstrativos financeiros; 
V- As operações de crédito, as inscrições de restos a pagar e as 
demais formas de financiamento ou assunção de compromissos 
juntos a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar 
montante e a variação da divida pública no período, detalhado, pelo 
menos, a natureza e o tipo de credor; 
VI- A demonstração das variações patrimoniais dará destaque a 
origem e o destino dos recursos provenientes da alienação de ativos. 

 

Reafirmando, Xavier (2001, p. 60) afirma que as despesas serão registradas 

pelo regime de competência e as receitas pelo regime de caixa, sendo segundo 

Kohama (2009, p. 32) definido como:  

 

Regime de Caixa: Compreendem, exclusivamente, todos os 
recebimentos e pagamentos efetuados no exercício, mesmo aqueles 
relativos a períodos contábeis anteriores. 
Regime de Competência: Corresponde, aquele em que as despesas 
são atribuídas a exercícios de acordo com a real inocorrência, isto é, 
de acordo com a data do fato gerador, e não quando são recebidos 
ou pagos em dinheiro. 

 

As normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao Órgão 

Central de Contabilidade da União, enquanto não implantado o Conselho Fiscal, a 

ser constituído por representantes das esferas do Governo, Ministério público e de 

entidades representativas da sociedade. (MOREIRA NETO, 2001, p. 253). 
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Ainda segundo Moreira Neto (2001, p. 253), na contabilidade pública, nada 

se pode exigir senão em fundamento da Lei. 

 

A portaria nº 59, de 1º de março de 2001, disciplina e forma as 
condições para remessa de todas as contas relativas ao exercício 
anterior dos Entes Federativos, conforme descreve o art. 51, § 1º da 
LRF: 
O poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 
consolidação nacional e por esfera de governo, das contas dos entes 
da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, 
inclusive por meio eletrônico de acesso público: 
§ 1º Os estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder 
Executivo da União nos seguintes prazos:  
I – Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo 
Estado, até trinta de abril; 
II – Estados, até dia trinta e um de maio; [...] 

 

Segundo Cruz (2009, p. 190), a não observância desses prazos legais se 

traduzem em limitações nas possibilidades de gestão e conseqüentes dificuldades 

adicionais dos cidadãos. 

Nesta linha, o art. 51, § 2º estabelece que: 

 

O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 
que a situação seja regularizada, que o ente da Federação receba 
transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as 
destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da divida 
mobiliária. 

 

Portanto, se torna essencial a execução de todas as normas e 

procedimentos necessários para o cumprimento das tarefas administrativas, o qual 

tem como objetivo a observância e o desenvolvimento das atividades para se fazer 

uma boa gestão pública. 

 

2.2.3 Do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

  

Através da transparência na gestão pública, todo cidadão tem o direito de 

saber como os recursos estão sendo gastos, através da análise de relatórios.  

O Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO é exigido pela 

Constituição Federal de 1988, que estabelece em seu artigo 165, § 3º, que o Poder 

Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. 

(TESOURO NACIONAL, 2011, p. 95). 
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De acordo com Nascimento (2006, p. 35), o RREO é composto de duas 

peças básicas e de alguns demonstrativos de suporte. As peças básicas são o 

balanço orçamentário, cuja função desse é especificar por categoria as receitas e 

despesas, e o demonstrativo de execução das receitas (por categoria econômica e 

fonte) e das despesas (por categoria econômica, grupo de natureza, função e 

subfunção). (ART. 52, LRF). 

Completando, Cruz (2009, p. 192) pontua que os dados apresentados neste 

relatório permitem a análise comparativa entre o orçado e o executado e a evolução 

do resultado do orçamento corrente, em que o déficit ou superávit orçamentário fica 

claramente demonstrado. 

Assegurando o acesso amplo às informações, o art. 59 da LRF estabelece 

que o Relatório Resumido de Execução Orçamentária será acompanhado pelos 

seguintes demonstrativos disponibilizados à sociedade:  

 

I – Apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso 
IV do Art.22º, sua evolução, assim como a previsão de seu 
desempenho até o final do exercício; 
II – Receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV 
do art.50; 
III – Resultado nominal e primário; 
IV – Despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º; 
V – Restos a pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 
20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a 
pagar. 

 

Estão sujeitos a publicarem o RREO e seus demonstrativos, órgãos da 

Administração direta e entidades da Administração indireta, de todos os poderes que 

recebem recursos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, inclusive sob a 

forma de subvenções para pagamento de pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, aqueles provenientes de aumento de participação acionária. 

(TESOURO NACIONAL, 2011, p. 95). 

Deste modo, fica evidente a importância do RREO, uma vez que serve como 

instrumento de transparência na administração pública à medida que estabelece os 

valores arrecadados e seus gastos. 

 

2.2.4 Do Relatório de Gestão Fiscal 

 

O Relatório de Gestão Fiscal – RGF é mais um dos instrumentos 
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documentais que irão possibilitar o controle da gestão fiscal, essencial ao controle 

do equilíbrio fiscal. (TESOURO NACIONAL, 2012, p. 86). 

O RGF ocupa posição central no que diz respeito ao acompanhamento das 

atividades financeiras do Estado (TESOURO NACIONAL, 2012 p.85), abrangendo 

as informações referentes a consecução das metas fiscais e dos limites que trata a 

LRF. (CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, 2014). 

Estão obrigados a emitir este relatório a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os municípios, estando compreendido nas esferas federal, distrital, estadual e 

municipal. (TESOURO NACIONAL, 2011, p. 367). 

Nesta linha, o relatório será emitido pelos titulares dos poderes e órgãos e 

assinados conforme o art. 54 pelo: 

 

I – Chefe do Poder Executivo; 
II – Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do 
Poder legislativo; 
III – Presidente do Tribunal e demais membros de Conselho de 
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos 
internos dos órgãos do poder Judiciário; 
IV – Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados. 
Parágrafo Único. O relatório também será assinado pelas 
autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo 
controle interno, bem como por finalidades por ato próprio de cada 
Poder ou Órgão referido no art. 20. 

 

Conforme determina a supracitada Lei em seu art. 55, o relatório conterá: 

 

I – Comparativo com os limites de que trata esta Lei complementar, 
dos seguintes montantes: 
a) Despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 
pensionistas; 
b) Dívida consolidada e mobiliária; 
c) Concessão de garantias; 
d) Operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 
e) Despesas de que trata o inciso II do art. 4º 
II – indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 
ultrapassado qualquer dos limites: 
III – demonstrativos, no último quadrimestre: 
a) Do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de 
dezembro; 
b) Da inscrição em restos a pagar, das despesas: 
1) Liquidadas; 
2) Empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das 
condições do inciso II do art. 41; 
3) Empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 
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disponibilidade do caixa; 
4) Não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos 
empenhos foram cancelados; 
c) Do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV 
do art. 38. 

 

A não observância de tais exigências e o não cumprimento de seus prazos 

acarretará na suspensão de recebimento de transferências voluntárias e contratação 

de operações de crédito, até que a situação seja regulamentada. (ART. 55, LRF). 

De acordo com o Tesouro Nacional (2011, p. 369) o relatório deverá ser 

emitido quadrimestralmente e disponibilizado ao acesso público, inclusive em meios 

eletrônicos, até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder, sendo 

facultado a municípios, com população inferior a 50 mil habitantes, optar por divulgar o 

RGF semestralmente, com divulgação em até trinta dias após seu encerramento. 

Então, pode-se dizer que o Relatório de Gestão Fiscal constitui um 

importante instrumento, por abranger todas as informações necessárias para 

verificação de metas fiscais e limites de que trata a LRF, além da adoção de 

medidas corretivas se ultrapassados tais limites. 

 

2.2.5 Das Prestações de Contas 

 

No que se refere à prestação de contas, a LRF em seu art. 56, prevê que as 

contas do Poder Legislativo, do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Ministério 

Público serão submetidas a parecer prévio separadamente, do Tribunal de Contas 

na esfera governamental: 

 

Art. 56 As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo, 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, 
referidos no art.20, as quais receberão parecer prévio, 
separadamente, do respectivo Tribunal de Contas. 
§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito: 
I - Da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais; 
II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, 
consolidando as dos demais Tribunais. 
§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista 
permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais. 
§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das 
contas, julgadas ou tomadas. 
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Portanto, nenhum dos Poderes está imune ao julgamento das contas e outro 

órgão será responsável por emitir parecer sobre o desempenho orçamentário e 

financeiro. (CRUZ, 2009, p. 198). 

Segundo Castro (2001, p. 154) o parecer sobre as contas dos próprios 

Tribunais, atribuído pelo § 2º do art. 56, é uma contribuição agregada à Comissão 

mista permanente, tem sua razão ética no princípio da imparcialidade, que impede 

seu alto-julgamento.  

O parecer prévio do Tribunal de Contas, como acima descrito e em 

conformidade com o art. 57, deverá ser proferido em até 60 dias da data de 

recebimento destes documentos, podendo ser prorrogado para até 180 dias no caso 

de municípios que possuam até duzentos mil habitantes, desde que não sejam 

capitais de entes da Federação. (FONTANA, 2001, p. 197). 

Ainda segundo Fontana (2001, p. 197), a prestação de contas dará ênfase 

ao desempenho da arrecadação tributária, com destaque às medidas de combate à 

sonegação e ao aumento das receitas. 

Com isso, o envolvimento ativamente da população, para acompanhamento 

do setor público, é cada vez mais otimizado, retratando o desempenho de avaliação 

participativa da sociedade. 

  

2.2.6 Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

A responsabilidade pela fiscalização da Gestão Fiscal dos entes federados, 

de acordo com o art. 59, inciso I a VI, dá- se com ênfase ao: 

 

I - atingimento das metas estabelecidas na Lei de diretrizes 
orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e 
inscrição em restos a pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal 
ao respectivo limite, nos termos do art. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para 
recondução dos montantes da divida consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites; 
V - Destinação de recursos obtidos com alienação de ativos, tendo 
em vista as restrições constitucionais e as desta Lei complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos 
municipais, quando houver. 

 

Segundo Cruz (2009, p. 201), o acompanhamento da situação de cada uma 
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das imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre os entes estatais, caberá 

principalmente para os Tribunais de Contas. O aparelhamento e revitalização desses 

órgãos se fazem necessários e urgentes. 

De acordo com o art. 59 § 1º da LRF, os tribunais de Contas alertarão os 

Poderes, aos entes da federação ou quaisquer outros órgãos, quando houver, a 

constatação de ocorrência de qualquer um dos fatos elencados para possível 

irregularidade, exercendo assim, uma atividade de controle. (FONTANA, 2001, p. 

201). 

Completando, Castro (2001, p. 156) pontua que a essência dessa atividade 

de controle, é precisamente orientar e impor a correção das ações. Caso persista e 

se comprove a conduta irregular, serão cabíveis sanções à autoridade infratora. 

O estabelecimento de limites e a fiscalização são imprescindíveis para que a 

LRF seja cumprida. A implementação dessa lei possibilita a execução das atividades 

da administração pública que visam ao bem comum da sociedade. 

 

2.3 Informações disponíveis x controle social 

  

A adoção de uma cultura transparente visa, de um modo geral,  a propiciar o 

controle e a fiscalização dos atos públicos, mediante efetiva participação da 

sociedade a tais informações. 

A garantia de acesso às informações vem sendo um assunto cada vez mais 

discutido no Brasil, constituindo um direito dos cidadãos e um dever da 

Administração Pública, conforme explícito na Constituição Federal de 1988, art.5º: 

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a Lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à prioridade.  
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestados no prazo da Lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

 

De acordo com a CGU (2013, s. p.), informação é definida como “o conjunto 

de dados processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
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transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato”. 

Além de permitir a realização de escolhas mais qualificadas, o acesso a 

informação é central para a consecução de um conjunto de direitos, ou seja, o acesso 

a informação é um direito que antecede outros. (CANELA; NASCIMENTO 2009, p. 11) 

Ainda de acordo com Canela e Nascimento (2009, p. 41), muitos são os 

benefícios adquiridos com a adoção de uma cultura transparente, entre eles: a 

garantia de política pública potencializada, desde o seu planejamento até sua 

execução e avaliação, controle dos atos governamentais, contribuição em processos 

decisórios, diminuição da corrupção etc. 

Neste contexto, a participação ativa da sociedade, no monitoramento das 

tomadas de decisões administrativas, é imprescindível para garantia da democracia 

e articulação dos meios de informação para que, de fato, os objetivos sejam 

alcançados. 

Almejando a democratização da sociedade Brasileira, mediante seu poder 

de intervenção, muitos mecanismos de controle social vêm sendo desenvolvidos 

para este fim, o que segundo Polis (2008, p. 1) é definido como: 

 

uma forma de compartilhamento de poder de decisão entre Estado e 
sociedade sobre as políticas, um instrumento e uma expressão da 
democracia e da cidadania. Trata-se da capacidade que a sociedade 
tem de intervir nas políticas públicas. “Esta intervenção ocorre 
quando a sociedade interage com o Estado na definição de 
prioridades e na elaboração dos planos de ação do município, do 
estado ou do governo federal” 

 

Portanto, a participação da sociedade na administração pública é de extrema 

importância para garantir as necessidades prioritárias da população, fiscalizar os 

serviços públicos prestados, fortalecer as políticas e adequá-las aos interesses e 

necessidades comuns.  
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3. ESTUDO DE CASO 

 

 

Neste terceiro capítulo será abordada a história da cidade de São Tiago, a 

metodologia utilizada para desenvolvimento da pesquisa e a análise do estudo de 

caso desenvolvido. 

 

3.1 Histórico da cidade de São Tiago1 

 

O pequeno Município de São Tiago está localizado a cerca de 200 

quilômetros da capital mineira, mais precisamente na região do Campo das 

Vertentes. Pertencente à Estrada Real e ao Circuito Trilha dos Inconfidentes, está 

bem próximo dos municípios de Tiradentes, Prados, Resende Costa e da cidade 

histórica de São João Del Rei, distante cerca de 44 quilômetros do Município. 

Cidade acolhedora e hospitaleira, como muitas do interior, é motivo de 

orgulho de seus habitantes e mesmo ainda sendo uma jovem “senhora”, com 63 

anos de emancipação político-administrativa, possui muita história pra contar.  

O povoado, que se transformou no atual município, foi fundado por 

bandeirantes espanhóis há aproximadamente 300 anos. Não há documentação 

precisa nem tradição oral que guardou o nome dos primeiros a chegarem ao local, 

porém sabe-se que, por volta de 1708, no lugar denominado Vargem Alegre, na 

Fazenda das Gamelas, foi descoberto ouro, fato que atraiu a atenção dos 

desbravadores da época, auge da produção aurífera no Brasil. 

Dessa forma a região começou a ser povoada, sendo que os primeiros 

habitantes se fixaram ao redor de uma capela erigida em homenagem a São Tiago, 

santo de devoção dos espanhóis. O lugar se tornou ponto de referência e, aos 

poucos, transformou-se em arraial.  

Em 1802, São Tiago já figurava numa relação de arraiais do termo da Vila de 

São José. Em 1849, se torna distrito de São João Del Rei, e, mais tarde, em 1872, 

de Bom Sucesso. Em 27 de dezembro de 1948, pela Lei Estadual 336, foi criado o 

município, com território desmembrado de Bom Sucesso, sendo emancipado 

oficialmente em 01 de janeiro de 1949, criando a Prefeitura Municipal de São Tiago 

                                                 
1 Fonte: Portal da Transparência Prefeitura Municipal de São Tiago 
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e a Primeira Câmara Municipal, na gestão do Prefeito Joaquim Vivas da Mata. Esse 

governou o município no período de 1949 a 1953. 

Hoje o município, que tem cerca de 10 mil habitantes, possui um distrito, 

denominado Mercês de Água Limpa (Capelinha), além de doze povoados na zona 

rural: Capão das Flores, Fundo da Mata, Tatu, Patrimônio, Chapada, Córrego 

Fundo, Jacaré, Cajengá, Germinal e Povoado dos Melos e duas comunidades com 

características quilombola: São Pedro das Carapuças e Içara. 

A sede de sua Prefeitura juntamente com a Câmara está situada na Praça 

Ministro Gabriel Passos, nº 681 disponibilizando de um quadro de aproximadamente 

250 (duzentos e cinqüenta) funcionários, sendo eles efetivos, comissionados e 

contratados, além de uma casa legislativa composta por 09 (nove) vereadores 

buscando sempre o bem estar e a satisfação da população no geral. 

A economia local tradicional tem por base a agropecuária e a indústria 

extrativa de minerais. No setor agrícola produz milho, arroz, café, mandioca, dentre                

outros. A pecuária está dividida entre a produção leiteira e a recria de novilhos para 

o abate. No setor de mineração, além do minério de ferro, possui reservas de 

manganês, bauxita e tantalita. 

A habilidade para fazer quitandas é uma tradição que acompanha a trajetória 

do município. Por esta razão, mais recentemente a indústria de produção de 

biscoitos se consolidou e assumiu um papel importantíssimo na economia local, o 

que acabou conferindo a São Tiago o título de “Terra do Café-com-Biscoito”. 

 

3.2 Metodologia de Pesquisa 

 

Quanto à abordagem será utilizada uma metodologia de pesquisa 

quantitativa, sendo classificada, assim, segundo Rodrigues (2006, p. 89) por sua 

abordagem estar relacionada à quantificação, análise e interpretação de dados 

obtidos mediante pesquisas, ou seja, o enfoque está voltado para a análise e 

interpretação dos resultados. Empregam-se recursos e técnicas estatísticas.                               

Quanto aos fins, este trabalho utiliza-se de uma metodologia de pesquisa 

exploratória o que, segundo Lakatos e Marconi (2010, p. 171), é conceituada como 

investigações cujo objetivo é a formulação de questões ou de um problema. 

Empregam-se geralmente procedimentos sistemáticos para obtenção de 

observações empíricas ou para análise de dados. 
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Quanto aos meios, será desenvolvido um estudo de caso sendo, segundo 

Lopes (2006, p. 119) apud Gil (1999, p. 73), definido como um estudo profundo e 

exaustivo de um ou de poucos objetos, de maneira a permitir conhecimentos amplos 

e detalhados do mesmo. 

Para coleta de dados, foram entrevistados 100 (cem) moradores do 

município de São Tiago de diversas localizações do município, representando a 

sociedade. A técnica de pesquisa utilizada, para coleta dos dados, foi o questionário 

que, segundo Lakatos e Marconi (2010, p. 184), é constituído por uma série 

ordenada de perguntas, que devem ser respondidas por escrito e sem a presença 

do entrevistador, dando suporte instrumental e prático para auxiliar na conclusão de 

determinado resultado. 

 

3.3 Análise do Questionário 

 

O desenvolvimento e análise do questionário, aplicado a uma amostragem 

da população de São Tiago, têm como objetivo ressaltar a importância da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no que se refere à transparência na gestão dos recursos 

públicos e utilização das informações disponibilizadas ao acesso da população. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece normas de finanças públicas no 

âmbito da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Veja abaixo a 

demonstração do conhecimento da LRF no âmbito do município de São Tiago. 

 

 

GRÁFICO 1: Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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Portanto de acordo com o gráfico 1, observa-se que, embora disponha de 

um mecanismo legal colocado à disposição da população para controle e 

fiscalização, contribuindo para atuação de uma gestão pública transparente, apenas 

32% (trinta e dois por cento) da população a conhece e 68% (sessenta e oito por 

cento), que representam grande parte da população, ainda a desconhece. 

Em exigência à referida Lei supracitada e atendendo ao princípio da 

transparência, o município de São Tiago divulga informações sobre a gestão pública 

fiscal visando atender a uma maior demanda da população. Para isso utiliza-se de 

modernos meios da mídia eletrônica. Segue abaixo o gráfico com a demonstração 

do conhecimento da população acerca dos mecanismos de divulgação adotados 

pelo município de São Tiago. 

 

 

GRÁFICO 2: Mecanismos de Divulgação 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

Entretanto, de acordo com o gráfico 2, pode-se observar que, embora o 

Município disponha de diversos mecanismos como o SISTN – Coleta de Dados 

Contábeis para Municípios e Estados, site do portal da transparência do TCE/MG 

através do link http://www.transparencia.mg.gov.br/, sistemas de informações 

direcionados a manutenção dos serviços públicos como o SIOPS e o SIOPE, 

portais de convênio como o SICONV e SIGCON através do acesso livre e o site 

oficial da Prefeitura disponível no link http://ptn.saotiago.mg.gov.br/, apenas 31% 

(trinta e um por cento) da população conhecem esses mecanismos utilizados, 21 % 
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(vinte e um por cento) da população estão cientes da utilização de mecanismos de 

divulgação, porém os desconhecem e 48% (quarenta e oito por cento) os 

desconhecem totalmente, resultando, consequentemente, na minoria de acessos a 

seus demonstrativos e relatórios o que comprometerá seus possíveis 

entendimentos. 

O município buscando atender ao princípio da publicidade para divulgação 

de seus relatórios e demonstrativos a população, enfrenta-se com um grande 

empecilho no que se refere, a utilização de uma linguagem técnica de difícil 

entendimento, conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

 

 

GRÁFICO 3:  Entendimento dos Relatórios e 

Demonstrativos Publicados 

Sim

Não

28%

72%

Percentual de Cidadãos que
tem acesso a divulgação dos
relatórios e demonstrativos

Sim

Não

Dos acessos, demonstração
dos percentuais dos cidadãos
que entendem estes
relatórios:

07%

21%

 

                     Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

Mediante análise do Gráfico 3, pode-se afirmar que 72% ( setenta e dois por 

cento) da população não têm acesso aos relatórios e demonstrativos publicados em 

decorrência ao princípio da publicidade e 28% (vinte e oito por cento) já possuem 

acesso. Porém, apenas 7% (sete por cento) da população têm entendimento a tais 
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relatórios e demonstrativos, 21% (vinte e um por cento) da população não os 

entendem. 

Buscando o melhor desenvolvimento dos serviços públicos e atender a todas 

as demandas da sociedade baseada nos princípios da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, eficiência e publicidade, o município conta com duas peças 

fundamentais para realização e alcance de tais objetivos: a despesa pública e a 

receita pública. Veja a demonstração abaixo do entendimento da população no que 

se relaciona à despesa e à receita pública. 

 

 

GRÁFICO 4: Despesa Pública e Receita Pública 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

De acordo com o gráfico 4, pode-se observar que apenas 47% (quarenta e 

sete por cento) da população não conhecem e 53% (cinquenta e três por cento) da 

população conhecem a receita pública. Já, no que diz respeito à despesa pública, 

45% (quarenta e cinco por cento) da população a conhecem e 55% (cinquenta e 

cinco por cento) a desconhecem. 

A previsão de tais receitas e despesas públicas constitui a formação do 

orçamento público, o qual tem o objetivo de estabelecer as metas e os objetivos 
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para o exercício financeiro, no qual a Administração pública é regida mediante a 

previsão de programas e atividades. Uma vez comparado os valores orçados para 

os exercícios financeiros de 2013 e 2014 do município de São Tiago, é possível 

observar que ele vem se desenvolvendo de forma significativa e buscando a 

eficiência de seus serviços, uma vez que em 2013 foi previsto R$ 16.000.000,00 

(Dezesseis milhões de reais) e em 2014 R$ 20.300.000,00 (Vinte milhões, 

trezentos mil reais), estando distribuídas as suas funções de governo da seguinte 

forma: 

 

 

TABELA 1: Despesas por Função do Governo 

FUNÇÕES DE GOVERNO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 

2013 (R$) 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 

2014 (R$) 
Judiciária 305.000,00 176.177,92 

Essencial a Justiça 19.000,00 19.000,00 
Administração 2.981.300,00 2.825.000,00 

Segurança Pública 45.000,00 0,00 
Assistência Social 542.640,00 599.000,00 
Previdência Social 0,00 70.000,00 

Saúde 4.555.000,00 4.754.822,08 
Educação 3.345.968,74 5.657.000,00 

Cultura 668.250,00 973.000,00 
Urbanismo 1.112.041,26 1.849.000,00 
Habitação 1.000,00 1.010.000,00 

Gestão Ambiental 203.000,00 302.000,00 
Agricultura 138.500,00 437.000,00 
Indústria 2.000,00 6.000,00 

Comunicações 108.000,00 52.000,00 
Energia 216.000,00 50.000,00 

Transporte 751.500,00 956.000,00 
Desporto e Lazer 435.800,00 154.000,00 

Encargos Especiais 0,00 380.000,00 
Legislativo 540.000,00 0,00 

Reserva de Contingências 30.000,00 30.000,00 
TOTAL 16.000.000,00 20.300.000,00 

Fonte: Dados da Pesquisa (2014). 
 

 

Veja abaixo a demonstração do conhecimento da população no que se refere 

ao orçamento público do município. 

 

 

 



50 
 

 

 

GRÁFICO 5: Orçamento Público 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

De acordo com o gráfico 5, 16% (dezesseis por cento) da população 

conhecem o orçamento público, 35% (trinta e cinco por cento) desconhecem 

totalmente e 49% (quarenta e nove por cento) já ouviram falar, mas ainda o 

desconhecem. 

Para que todas as funções do governo e as necessidades da coletividade 

sejam atendidas, o município investe recursos próprios nas políticas públicas 

decorrentes de Fundo de Participações de Municípios (FPM), Imposto Comercial 

sobre circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS), arrecadações de 

receitas tributárias como o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto 

sobre a propriedade Territorial Rural (ITR), Imposto sobre Serviços de qualquer 

Natureza (ISS) e recursos advindos de convênios estaduais e federais como o 

Programa Nacional de Merenda Escolar (PNAE), Programa Nacional de Transporte 

Escolar (PMATE), Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), Programa de 

Atendimento Integral a Família (PAIF), Fundo Estadual de Assistência Social 

(FEAS), Transferências de salários da Educação, Saúde, porém nem sempre estes 

recursos são satisfatórios para que todas as necessidades sejam atendidas. Veja, 

em seguida, a demonstração do pronunciamento da população no que tange à 

insuficiência de recursos para satisfação dos projetos, metas e objetivos da 

administração pública. 
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GRÁFICO 6: Recursos Disponibilizados 

Sim

Não

Percentual de Cidadãos
que pontuam sobre a
satisfação dos recursos
Disponibilizados:

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

Conforme se pode observar no gráfico 6, 100% (cem por cento) da 

população afirmam que as várias fontes de recursos disponibilizadas para 

desenvolvimento dos serviços públicos não estão sendo satisfatórios, o que se faz 

necessário a injeção de novos recursos. 

Visando ressaltar a importância do controle, da fiscalização e da 

transparência pública, de acordo com o art. 48 da LRF, vários instrumentos são 

utilizados, tais como o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e o 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF).  

O RREO é de responsabilidade do Poder Executivo, deve ser publicado a 

cada dois meses, para possibilitar uma análise comparativa entre as receitas e 

despesas previstas e executadas. Observe os demonstrativos das receitas relativos 

ao 2º bimestre dos exercícios de 2013 e 2014 do município de São Tiago, nos quais 

foram colocadas, em evidência, apenas algumas receitas consideradas de maior 

relevância ao município: 

 

 

TABELA 2: Previsão de Receitas 
RECEITAS – EXERCÍCIO FINANCEIRO 2013 

TIPO DE RECEITAS ORÇADA (R$) REALIZADA (R$) 
Tributária 565.905,87 150.055,90

Contribuições 215.000,00 162,80
Patrimonial 91.250,00 11.160,29
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Serviços 32.400,00 2.180,00
RECEITAS – EXERCÍCIO FINANCEIRO 2014 

TIPO DE RECEITAS ORÇADA (R$) REALIZADA (R$) 
Tributária 600.263,50 200.035,20

Contribuições 209.000,00 64.776,66
Patrimonial 73.885,00 47.272,84

Serviços 37.255,50 2.785,00
Fonte: Dados da Pesquisa (2014). 

  

 

De acordo com a LRF, a publicação semestralmente do Relatório de Gestão 

Fiscal (RGF) é permitida para municípios com população inferior a 50 mil habitantes. 

Essa opção é adotada pelo município de São Tiago. Veja abaixo a demonstração do 

gráfico, evidenciando a importância destes instrumentos, que asseguram a 

responsabilidade da gestão fiscal por proporcionarem controle e transparência das 

contas públicas para a população do município de São Tiago: 

 

 

GRÁFICO 7: Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 

 

    Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

Observa-se mediante gráfico 7, que grande parte da população desconhece 

a importância dos instrumentos de gestão fiscal e suas respectivas contribuições a 
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administração das contas públicas, uma vez que 28% (vinte e oito por cento) 

concordam, apenas 4% (quatro por cento) concordam totalmente, 53% (cinquenta e 

três por cento) afirmam que estes relatórios são indiferentes e 15% (quinze por 

cento) discorda. 

Outro instrumento de grande relevância utilizado para controle da gestão 

fiscal é a prestação de contas por meio das audiências públicas. No município de São 

Tiago, conforme estabelece a LRF, as audiências públicas são realizadas 

quadrimestralmente nas quais são apresentadas à população e às autoridades do 

legislativo todas as despesas e receitas induzindo os administradores públicos uma 

boa conduta acerca da utilização destes recursos públicos. O gráfico abaixo apresenta 

a importância que este instrumento de gestão fiscal representa para o município. 

 

 

GRÁFICO 8: Prestação de Contas 

 

    Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

A prestação de contas deveria contar com uma efetiva participação da 

população, o que exigiria do administrador uma boa conduta para gerenciar os 

recursos. Porém não é o que se observa a realidade quanto a importância deste 

instrumento, uma vez que de acordo com o gráfico 8, 19% (dezenove por cento) da 

população concordam, 13% (treze por cento) da população discordam, 47% 

47% 
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(quarenta por cento) da população afirmam ser indiferente, 18% (dezoito por cento) 

concordam totalmente e 3% (três por cento) da população discordam totalmente. 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, é assegurado a todos os 

cidadãos o direito as informações públicas, possibilitando seu controle, intervenção e 

fiscalização visando o desenvolvimento e efetivação dos serviços públicos. Veja no 

gráfico a seguir o percentual de cidadãos que tem usufruído de seus direitos: 

 

 

GRÁFICO 9: Direitos adquiridos pelos Cidadãos 

Sim

Não

Ás vezes

Percentual de Cidadãos
que tem usufruído de seus
direitos:28%

39%

33%

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 

Portanto, de acordo com o gráfico 9, pode-se observar que 33% (trinta e três 

por cento) da população tem usufruído de seus direitos, 39% (trinta e nove por 

cento) não usufrui e 28% (vinte e oito por cento) apenas usufrui de seus direitos as 

vezes, tornando-se notatório a necessidade de maior comprometimento da 

população para controle, fiscalização e intervenção dos serviços públicos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  

A transparência na gestão pública, um dos pilares da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), é um importante mecanismo que possibilita aos 

cidadãos o acesso às informações de extrema relevância para o controle social. 

Nesse contexto, o presente trabalho analisou o nível de transparência, em 

relação aos mecanismos de divulgação adotados pelo município, para publicação de 

seus demonstrativos imprescindíveis na gestão municipal, pois fornecem 

informações que permitem o acompanhamento dos limites, as metas e objetivos 

prefixados, possibilitando, desse modo, melhores tomadas de decisões e uma 

gestão pública responsável. 

Os resultados demonstram que, embora o município esteja se adequando a 

todas as exigências, para que seus relatórios e demonstrativos estejam sendo 

divulgados e colocados a disposição da população, a sociedade não está ciente e 

nem está participando da elaboração de planos, metas e objetivos estabelecidos 

pela administração pública por motivos diversos tais como o desinteresse e a falta 

de conhecimento, resultando, conseqüentemente na baixa participação popular no 

processo decisório e no não acompanhamento dos gastos públicos.  

Esses motivos interferem na aplicação dos recursos públicos, porque é 

através desses relatórios que a população fica ciente da destinação e aplicação de 

seus recursos, exerce seu direito de fiscalização, atua na prevenção de desvios de 

dinheiros públicos, fraudes e corrupção. 

A LRF se torna uma ferramenta de grande importância para a sociedade; no 

entanto as informações colocadas à disposição do cidadão, apresentam dificuldades 

para seu entendimento, por utilizar-se de uma linguagem técnica que impossibilita o 

entendimento de seus resultados. É importante salientar que a utilização de uma 

linguagem simples e de fácil compreensão proporcionaria a qualquer cidadão o 

direito de fiscalizar e participar das ações governamentais. 

Por isso, concluímos que é preciso estimular a sociedade a participar de 

forma ativa, na gestão pública, a fim de fiscalizar os atos da gestão e das contas 

públicas, para efetivação de seu direito fundamental no exercício da cidadania. 
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ANEXOS 

 

 

 

QUESTIONÁRIO 

 

01- A Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, ou Lei de Responsabilidade 

Fiscal estabelece normas que orientam as finanças públicas no País, objetivando 

aprimorar a responsabilidade fiscal por meio de ação planejada e transparente. Você 

a conhece? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

02- O Município de São Tiago dispõe de mecanismos para a divulgação das contas 

e de informações sobre a transparência pública? Caso a resposta seja afirmativa 

informe quais são eles?  

(   ) Sim. ________________________________________________ 

(   ) Não 

(   ) Sim, mas desconheço. 

 

03 – A administração pública utiliza de três principais instrumentos orçamentários 

para execução e prestação de seus serviços, sendo eles: PPA, LOA e LDO. Você 

conhece os de seu município?  

(   ) Sim. 

(   ) Não 

(   ) Já ouvi falar, mas desconheço. 

 

04- Tendo como uma das exigências da referida Lei, a administração é obrigada a 

aplicar um percentual mínimo de seus recursos em Saúde e Educação. Seu 

município atende a esta exigência? 

(   ) Sim 

(   ) Não. 

(   ) Desconheço. 
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Se sim, você conhece o percentual aplicado a estas assistências? 

(   )  Sim. 

(   ) Não. 

 

05- Responsável pelo desenvolvimento dos serviços públicos, a receita pública é 

constituída como peça essencial visando seu bom funcionamento. Você sabe o que 

é receita pública?  

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

06 – Responsável pelo desenvolvimento dos serviços públicos, a despesa pública 

representa uma peça fundamental para sua realização e alcance de seus objetivos. 

Neste sentido você sabe o que é despesa pública? 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

07 – Atendendo ao princípio da publicidade, os relatórios e demonstrativos da 

administração pública são divulgados. Você tem acesso a tais demonstrativos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim você os entendeu? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Às vezes. 

 

08– Todos os recolhimentos feitos aos cofres públicos são utilizados visando o 

desenvolvimento da sociedade, mediante aplicação em saúde, educação, 

assistência social, cultura, obras e urbanismo e agropecuária. Com base nesta 

afirmativa você: 

(   ) Concordo 

(   ) Discordo. 

(   ) Indiferente 

(   ) Concordo totalmente. 

(   ) Discordo totalmente 
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09 – Com base nos programas de Governo e por todas as suas                 

disponibilidades, os recursos oriundos vêem sendo satisfatórios para atender a 

todas as demandas e necessidades da sociedade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

10- Conforme previsto no art. 5º da Constituição Federal todos os cidadãos tem 

direito as informações públicas assegurando seu controle, fiscalização e seu poder 

de intervenção. Enquanto cidadão você tem usufruído de tal direito?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(    ) Ás vezes. 

 

11- A administração pública é regida com base no orçamento público constituído 

através da previsão de receitas e despesas orçamentárias, tendo como objetivo 

estabelecer os objetivos e as metas para o exercício visando o bem da população. 

Você tem conhecimento do orçamento público de seu município? Sabe quais são as 

programas e as atividades previstas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Já ouvi falar, mas desconheço. 

 

12 - O Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório da 

Gestão Fiscal (RGF) são instrumentos que asseguram a responsabilidade na gestão 

fiscal, pois proporcionam controle e transparência das contas públicas. Com base 

nesta afirmativa você: 

(   ) Concordo 

(   ) Discordo. 

(   ) Indiferente 

(   ) Concordo totalmente. 

(   ) Discordo totalmente 
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13 – A prestação de contas é um dos instrumentos de transparência da gestão fiscal 

que induz aos administradores uma boa conduta acerca da utilização dos recursos 

públicos. Com base nesta afirmativa você: 

(   ) Concordo 

(   ) Discordo. 

(   ) Indiferente 

(   ) Concordo totalmente. 

(   ) Discordo totalmente 

 

14- Além da publicação no site da prefeitura, os relatórios são publicados pelo 

Sistema de Coleta de Dados contábeis de Estados e Municípios (SISTN) visando 

maior divulgação e apresentação de informações necessárias a transparência dos 

recursos públicos. Com que freqüência você tem acessado a estes mecanismos? 

(  ) Freqüentemente. 

(  ) Raramente. 

(  ) Nunca acessei. 

(   ) Desconheço estes mecanismos. 

 

Obrigada pela sua Contribuição! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


